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Ofício n.º 09.27/2023/ANEPS/Pr 

 
 

São Paulo, 27 de setembro de 2023 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Lupi 
Ministro de Estado da Previdência Social e Presidente do Conselho Nacional de Previdência 
Social - CNPS 
gabinete.previdencia@mtp.gov.br 
 
A Sua Senhoria o Senhor  
Alessandro Antonio Stefanutto 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Membro Titular do Conselho Nacional 
de Previdência Social - CNPS 
gabpres@inss.gov.br 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Rodrigo Ortiz D'avila Assumpção 
Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev 
gabpres@dataprev.gov.br 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor  
Alan Santos 
Diretor de Relacionamento e Negócio (DRN) da Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social (Dataprev) 
alan.santos@dataprev.gov.br 
 
 
Assunto: formalização digital das operações de empréstimo consignado 
 
 

Cumprimentando-os cordialmente, a ANEPS – ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DOS PROFISSIONAIS E EMPRESAS PROMOTORAS DE CRÉDITO E 
CORRESPONDENTES NO PAÍS, por seu Presidente, vem, à presença de Vossa Excelência e 
de Vossas Senhorias, com o respeito e acatamento devidos, parabenizá-los, primeiramente, por 
todas as medidas que vêm sendo adotadas no âmbito do Conselho Nacional de Previdência Social 
– CNPS, do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e da Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social – Dataprev para a mitigação de fraudes e reclamações na 
concessão de empréstimo consignado aos aposentados, pensionistas e demais beneficiários do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
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Tais esforços restam evidenciados de maneira exemplar nas 
Instruções Normativas PRES/INSS nº 138/2022, 143/2023 e 148/2023, que estipularam novos 
parâmetros, processos e tecnologias a serem adotados pelas instituições financeiras na formalização 
da contratação digital do empréstimo consignado. 

 
Não obstante todos esses esforços, materializados pela publicação 

das novas regras para a contratação digital do empréstimo consignado, imperiosa agora a adoção 
de medidas fiscalizatórias para que as instituições financeiras efetivamente as implementem, sob 
pena das medidas restarem inócuas e não atingirem os nobres fins pretendidos. 

 
Cabe ainda acrescentar que os correspondentes são plenamente 

favoráveis aos mecanismos de segurança definidos pelas novas regras e dispõem-se a adotá-las caso 
as instituições financeiras não o façam. Mister, entretanto, que as instituições financeiras sejam 
compelidas a aceitar os instrumentos de crédito a elas encaminhados com a assinatura indicada 
pelas novas regras, uma vez que não faria sentido a coleta da assinatura dos clientes neste novo 
formato para as instituições financeiras posterior e adicionalmente solicitar nova assinatura por 
meio de mecanismos distintos por elas adotados.  

     
Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando o nossos 

cumprimentando cordiais, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 

ANEPS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS E EMPRESAS 
PROMOTORAS DE CRÉDITO E CORRESPONDENTES NO PAÍS 

(por seu presidente, Edison João Costa) 
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